
03
{)
À,
o

I
ã
o
o

PAG

DÊ{

EsTÀDo DÀ panaÍeÀ
PBEFEITUB,à !4I'NIC:PÀIT DE DUÀS EST!'ÀDAS

CENERA! DE coNERÀrÀÇôEs r.arrNrcÍ pÀÍ s

ESTUDO IECNICO PREI.IMINAR ETP

2. Objeto
Constitul obj êto
especj.alizada para

do presentê êstudo técnlco a
serviços técnicos e

pretensa: ContrataÇág de 9ma êmpre s a
pre staÇão de especia.lizados de Advocacia e Assessoria

Jurldica dêstinados a atender as necessi.dadês ad,arinistrativas desta êdilidade , durante o
êxercício financêiro de 2A26,

3. NêcâasÍdadê dâ coatratâção
A contratação dêscrita, que mesmo com o contínuo esforÇo dê sêmpre buscar a otimizaÇão dos
procêssos de trabafho, é essêncialr Pêla nêcêssidade da devlda efetivaÇâo de serviço para
suprir demaoda espec. fica - ContrataÇão de uma empresa especializada parâ prestaÇão de
serviÇos técnicos e especializados dê Àdvocacia e Ãssessoria Jurídi-ca dêstinados ê atender as
necessidadês administrativas desta êdilidade. duranle o exercício financêiro de 2A26
considerada oportuna ê impaescindívef, bêm como relevante mêdida dê intêresse público; e
ainda, pela necessidadê de desenvolvimento de aÇôês continuadas para a plomoçáo dê atividades
pertinêntês, visândo à maximizaÇáo dos recursos em relaÇâo aos objêtivos programados,
obsêrvêdas as dlretrj-zes e metas dêfinidas nas ferramentas dê planejarnênto aplovadas Inão
constituiu incunbência obrigatórj-a da Central de ContrataÇõês Muni.clpals, realizar pesquisas
de mercado em outros entês públicos, sendo êssa atribuiçâo, têndô en vista a complêxidade dos
d-iversos objetos licitados, dos sêtorês ou pessoas compêtêntes envolvidos na contrataÇão do
objeto" (Acórdão no 3516/2007. Primêira Cânara, Rêlator Min. Aroldo Cêdraz, Processo Do
005.99L/2OOO-'1). Portanto, os preÇos que compõem a êstimâtiva [média do(s) preÇo(s), menor(es)
valor(es), preÇo de referêncial do presente instnrmento convocatório, advém das pesquisas ê/ou
êstudos dê mercado sobre prêÇo justô prat.icado, realizados pelo sêtor demandante lquê mais
consumirá ou se utilizará do(s) serviço(s)1.

4, À.I'j.nhâDênto âo! plânos dÉr Âdüiniêtraçâo
A contratação prêtendida êstá alinhada aos planos estratégicos da AdministraÇâo, delineados
nas diretrizês ê metas definidas nas fêrrameDtas dê planejamento aprovadas, ondê estâo fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, êficiência ê efetividade dos xespectivos projetos, programas e processos.

5. B.quisitos dâ contratâÇâa
As características e especificaÇões do objeto da referida contrataÇâo sâo:

CODIGO
ETP 1 p.estâr serviços técnicos de o3J."ffiTT"".ssoria JurLdlca - defesa ctos

interesses do MunicÍpio perante o TCE-PB/ Justiça Comum, Justiça I'ederal,
JustiÇa EBpecializada, Tribunal de Justiça, TRF 5à Região e Tribunais
superiorês, pareceres juridicos, bem como consultoria e assessoria
especializada ao Gabinete da Prefelta referente às matérias de interesse
desta munlcipafidade -

UIIIDÀDE
MêS

QU'I{IIDÀDE
11

que
l,e i

Os prazos fláximos de inicio dê etapas de êxecuÇão e de cooclusão do objeto da contrataçâo,
adrnitem prorrogação nas condiÇõês e hipótesês prêvistas nos Arts. 105 a 114 da
74.!33/2021, estão abalxo indlcados e sêrão considerados da assinatura do contrato:
Inicio: Ined-iato;
conclusão: 11 (onzê) mêsêa.
A vigência da presente contrataçâo será determinada: até o final do exercício fioanceiro de
?!?!, cônsideiada da data de assinatura do respectivo instlumento de ajuste, podendo ser
prorrogada nos termos dos Ârts. 105 a 114 da LeJ. 1,4.133/2021,.
A contlataÇáo do serviÇo, objêto destê êstudo preliminar, deverá considerar os se
nornativo§: Lei Fêdêral n' 14,L33, de 1" de Àbril de 2427i Lei Complêmêntar n"
DezeÍibrô de 2006.

123, de
ntes
4dê

üma vez autôrizada, a contratação pretendida devêrá posguir prêvisão ê adequaÇão
e financeira con o orÇamento vigente e compatíbilidade com as diretrizes e metas
ferramentas de planejamento aplovadas.

orÇ araa
à

(96. Ra]aÇão entre â deEanda paetaDdida e o di.uênsiona.Bênto do ""R
defini

1

1 , htroduÇão
Estê documento aprêsênta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataÇão
prêtendida, demonstrando os elementos e as infornaÇões êssenciais que servirâo para enicasar a
elaborêção do Termo de Referência, quando for considerada viável, dê modo a melhor atendê. aos
interêssês e as necessidades da ÀdninistraÇão, rêpresêntada pê1a sua estrutura ôrgaDi" zaci ona f .
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à previsão da demanda a ser atendida e posslveis altêraÇôês em decorxência das at
serem desenvolvidas e seus desdobramenlos, bem como considerando o orÇariênto dis
ainda a sequência históri.ca da realizaÇão dê dêspêsas sêÍielhantês, quando êxistênte;
sê êvila! adltivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidêdê de se
certame, com consequente perda de economia de esca_La.

realiza

7. IêrrantaDênto dê nârêado
Eoram analisadas contrataÇõês similares feitas por outlas entidades, por neio de consultas aos
respectivos sistêmas de gestão doô órqâos fiscalizadores, com o j.ntuito de identificar a
existência dê novas metodologias, tecnologias ou inovações que mefhor atêndêssem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possíveL e consideradas viávêis,
foram incorporadâs na contrataçâo en análise.
Constatou-sê, inclusive, que para a rêalizaÇáo de despesas semêIhantes ao objeto do presente
estudo técnico, divêrsas êntidades púbficas efetivam a contrataÇão de forma análoga à quê sê
prêtendê adotax pê14 Administraçâo, cumprindo as xegras ê exigiências legais e normativas.

g, .rustifLcativa da eacolha do tipo dê solução a contrata!
À soluÇâo que mêIhol atende aos interesses e as nêcessidades da ÀdministraÇão, represêntada
pêIa sua êstrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de uJna êmprêsa especiallzada para
prêstaÇáo de sêrviÇos técrlicos e espêçializ4qqs de Advocacla e Àssessoria ,luridicâ destinados
ê atender as necessidades administrativas desta edilidade durante o êxercício financeiro de
2026. Salienta-sê que a vigênciê da
financeiro de 2026, considêrada da data de assinatura do respectivo contrato; podêndo ser

114 da Lei 14.133/2021-plorrogada nos termos dos Àrts. 105 a

9. EetiEativâs p!êIieinare. doe praço§
Com base nos custos para execuçáo do objêto da côntrataÇão, guardadas as suas cêracterísticas
a particulaxidâdes, obtidos aediante consul"ta efetuada a outras entidades púbLicas, sêtoriais
e de cLasses, bem como os preÇos pratlcados no mêrcado para atividadês similarês. relacionamos
abaixo o preÇo de refexência consideradô satisfatôaio.
À estimativa preLiminar total é equivalente a R§ 55.0002q0:

contrataÇão será determinada: até o final do êxêrc1c-io

cóDIGo
ETP 1.

DISCRT INAçÃO
Preslar aerviços técnicos dê Àdvocacia e
Assessoria Jurldica - defêsa dos interesses do
lrunlcípio perante o TCE-PB, JustiÇa Comum, JustlÇa
Pederal, JustiÇa Especlalizada. Tribunal de
JustlÇa. TRE 5' Região e ?ritJunais superiores,
parecerês jurldicos, ben côno conslrltoria e
a6sêssoria espêcial-1zada ao Gabinete da PÍefeita
iêferente às matérias dê interessê desta
nunlcipafidade.

Íotal 55.oOO.00

10- Dercriçãô da soluçãô êoúo rútr todo
Conformê os elemeôtos apresentados, a soluÇâo é: ContrataÇão dê 1nna êmpresa espêcializada para
prestaÇão de serviÇôs técnicos ê êspecializados dê Advocacia e Âssessoria Jurídica desti,nados

UNIDÀDE

Itlês

P.UNIÍÁRIO
5-06g.oo

P. TOTALQUAXIIDADE
11

a atêndêr as necêssidades administrativas desta edifidade durante o êxêrcicio financêiro dê
2026. Entende-sê qúe o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

11. ,ruÊtificativa para o parcêla&ânto ou nâo da soluÇâo
De acordo con a legislaçâo vigêntê/ é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraÇâo
tiver natureza divisiveL, desde que não haia prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviÇos êfetuados pela AdministxaÇáo seiáo dividldôs êm tantos iten§, parcelas ê
etapas quê sê comprovem técoica e economicamente viávêis, procedêndo-se a ficitação com vistas
ao mêIho! aproveitamento dos recursos dispolriveis no mercado, sen prejuizo da êconomj-a de
escala. A nomta ainda permitê cotaÇão de quantidade inferio. à demandada no ato convocatório.
Nessê sentido, ô coftpetente p.ocesso licitatório a ser deffagrado para efetivaÇão da presente
contrataÇâo será realizado êm u]lr único iten, conforme as caracterl-sticas ê especificaÇõês
cônsLên!es da Labela acimê dêstacada.
Consldexados os aspectos e as calacterísticas da soluÇão que mê1hor atênde aos intêlêssês e as
necêssidades da AdministraÇão, acima detalhada ê, ainda. as particularidadês e a dinârLica dês
atividades a serem desenvolvidas, entende-sê que sobre o objeto da prêsênte contratação não
poder.á incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no nodo fôrm41, nâo pêrmitindo a
impraticável cotaÇão de quantidade infêrio! à demandada no. procedimento pala o respectivo
itêm; quer sêja na folma materiâl, náo sêndo possivel a e
autorizaÇão para a realizaÇão dê subcontrataÇáo.

12. Rêsultado6 prêtêndidos

xeÉÇÇàe

/E/
êm côr1sôrc10 ôu ocorrer a

À ÀdministraÇáo almej a
êficácia, eficiência e
disponíveis, inclusivê

com a contrataÇão da pretensa soluÇão, em terBos de economici
dê mêfhor aproveilarnento dos rêcursos hu,'nanos, materiais e financ

de,

Em têrmos de êconomicidade,
melhor cuEto bênêf1cio,

com rêspêito a impactos ambientais positivos, os seguintes resulta
a efêtivaÇão da meLhor contrataÇão viável, êspeclalmente quant

rêsa esrelativamente a: Contrata áo dê urna r

ram oe

nci*

i) F0 (
t n as

rrF
a)a

e o

ica destres ta áo de sêrvi os técnicos e es êcializados de Àdvocacia e Àssêssoria Ju
cializada

os

O quantitativo ê a rêspectiva unidade atribulda. fundaÍnentais ao dimensionamento
contrataÇão em funÇâo da utilizaÇão provávêl, fôram devidamentê dêfinidos mêdiantê
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a aten.ler as necessidadês ddministrativas desta edifldade durante o exêrcicio fl
2426.
Com rêLaÇão à êficácia. o atêncjmenao dê Lodas as demanclas lo
às atividades fi-I]afisticas da AdministraÇão, inerêntes aos c

gís-uicas e funcionai s l
orrespondentes servidê intêrêsse púb1lco.

Quanto à êficiôncia, as segurar
dêmanda notadamente ciêscente, e

a contlnuidadê da prêstaÇão rêgu1ar de
do uso lacional dcs recutsos financeiros

tais serv

Rêlativo ac nelhor aprovêitaaoento dos recursos htr,tna]]os, metetaiais e

Em anexo, efemeotos que insttueÍrr o presente Estudc Técnico pt:êliminar.

Duas Eslradas PB 26 de Janeiro de 2A26-

Car

disponj.veis.
financê i ros,

contrataÇáo em análise, oa forma comc se apresenta - considêradas as espêcificaÇões, prazcs,quantiIativos e dema-is exigências devidamênae definidas -, espêra-sê o rêguler cumprimentô,por parte do intêlêssado quê venha a ser ccnlratado, dê todas as obrigações e comprcllllssos
assumídos, pôis, clesse modo, ôãô havêrá a nêcessidade de rescisào ccntratual ou outras sancões
em deccrrência de inexecuÇão do instxumento de êjuste pactuado, pernilindÇ êo conlratanle, envez dê envidar esforÇos para a r:ealizaÇão de novo certêÍ,.e destinado a contrataÇão do nesmoobjeio, dêstinar seus aecursos humanos, materiais e financeiros para outras atividadês fins .iaÀdministraÇãô.
EÔtende-se que a correta êxecuÇâc do obleto da contrataÇão ê]11 teIa, cujê r:êgularldadê sêíáfiscêlizada pêfa ÃdministraÇáo, não atenta qüaâto ao mêio ambiente e, princlparmente, nãcacârretará lnpactos ambientais negativos.

13. Prowidêncj-as pera adêquação do ã.robientê da Àdminj-st!âÇãô
vêriflcou-sê havet a nêcessidade de adequaÇôês físicas no aÍibrente ddecorrêncj-a da execüÇãô cto objêto da contrataÇâo, cujas prcviCôncias nêsse
adotadês de acol:do com as sLras Í)articularidadês -

a admini straÇão
sentido devê].ác

em
ser

14. ÀrláIi-sê dê risco
Não tcram identifrcadôs riscos substanclais êxcêto os coIll.uns a toda contrataÇáo semelhante/tais comÔ: a inêxecuÇào lctaL ôu parcial do âjuste pactuadoi o não cumprimento dê obriqaçôes,especificaÇões, projebos e prazos; bem cono a ocorrêncaa de caso fortu.ito ou dê forÇa maicr.
Entende-se que as aÇões, de lniclativa da AdninistraÇâo, nêcêssárias pâra rêduz-rr a ocor:réncaêdcs riscos idêntilicados/ iá estão previstas nos nol:mativôs aos quais à con!rataÇáo ctopresenae serviÇo .lêvêrá êstar devldamente fundamentada, replesentadas pefas sanÇôesadnlinistratil'a§ a serem deiinldas/ observanalo se cs aspectos e caracterisaicas dc sêu obieto.
15. Conclusâo
Com bêsê I1as especificaÇões e requisitos da sôfuÇão êscolhida quê nefhor atende acs inte.ess-Àse as necessidades da Ad,"ninistraÇào, bem como considerando os elementos obtidos nos êstudosprelíminarês rêalizados, avaLia-se viávei a contrâtaÇão paêtendida.

s
P

1AS s e
Agêntê de lanej afte o

O, DE
aro

dosÀ,

s/ C

§,6&"
O) yão ()

t
@

Impresso por convidado em 17/03/2026 10:38. Validação: 711F.59E6.081F.A4D4.19ED.C6AA.E1F1.AD16. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 30666/26. Data: 10/03/2026 17:02. Responsável: Luis C. M. da Silva.

10

10



{D E

(r)

PA
o bD o

.,O
À.

ESTI'DO

OBJETO: ContrataÇão de urna

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREBEITI'RÀ I{T]NICIPÀI DE DÜÀS ESTRÀDÀS

GÀBITIETE DÀ PREFEIEÀ

rÉcNrco PRET.TMTNAR eenoveçÀo

empresa especiali zada para prestaÇão de sêrvi-Ços técnicos e
êspecializados dê Àdvocacia ê Assessoria Juridica destinados a atender as nêcêss idades
admlnlstrativas desta edilidade durante o exercício flnanceiro de 2026,

1.0 - Do EsErrDo TácNrco pREr,rrcNAR
1.1- O rêfêrido Estudo Técnico Prefimina! apxesenta os trabalhos iniciais realizados, ondê foi
analisada a contratação prêtendida, ao final avafiada como I7láve1, demonstrando os elementos e
as indicaÇões essências que sêrvirão para eúbasa! a êfaboraÇão do Termo de Rêferência, dê modo
a melhor atêndê! aos inLeresses ê as oêcêssidades da ÀdministraÇâo, reprêsêntada pela sua
estiutura organizacionaf .

2.0 - Dâ ÀPRorâÇão
2-1. Fica o Bstudo Técnico Pr:eliminar em têIa aprovado nos termos como se apresênta.

Eetudo TócÍrlco PróliDinar aprovado.

-- À e]âboraÇâo dos estudos têcnicos prêliminaree constitui a pÍ:irneira etapa do planêjamênto de
uma contxataÇão - planejêrenlo preliminar - e servêm para assegiurar a sua viabj.lidadê técnica
bêm cômo o trêtamento de seu imDaclo ambiênta1.

Duas Estradas - PB, 26 de ,faneiro de 2026.

MYLLÉNÀ NÀYÀ.RÂ LEANDRO NT'NES
Prefeita

#
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